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PREGÂO ELETRÔNICO N' OO9/2023

PROCESSO ADI\IINISTRÁTIVO N" OO9PE/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" OO9PE-BI2O23

O MUNICÍPIO DE MULT NGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, pessoaluridica de direito públco de base
territodal autônomq órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ,À,IF sob o n" ló.,145.E76ltx)O1{1, com
sede na Rua Eronildes Souza Santos, 55, CentÍo, Mulungu do Morro - Búi4 neíe ato representado por seu Prefeito,
Sr EDIMÁRIO JOSÉ BOAVENTURA, residente e domiciliado nesta cidade, doÍavante denominado
CONTRÁTANTE, e a Empresa SONG FARDAMf,NTO LTDA, inscrita no CNPJ n' 00.06.Í.332rc001-30, situada
na Praça Renerio Dourado. no 18,1 - Cenúo - Irccê Bahia, neste ato representada pela Sf. Rursia Rejâne Pereira
Bastos Dourado, brasleira, maior, capaz, inscrita no RG n' 01 .738.360-97 SSP,tsA e CPF sob o n' J60 172.995-49,
doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do art I 5 da Lei Federal n' 8 666191, com as

aJtera@es nela inseridas pela Lei Federa.l n' 8.883/94, Lei Federal no 10.52O12002, Decreto Municipal n' 105/2021, e
demais normas legais aplicávers e considerando o resultado dâ licitaçâo modalrdade PREGÃO ELETRÔNICO No
00912023 paÍa REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo admmistrativo próprio, firmam a presente
Ata de Regrstro de Preços. obedecidas às disposiçôes da Ler n' 8.666/93, decÍeÍo 7.89212013 e Decrúo Municipal n.
105/2021, suas alterações posteriores e as condi@es seguintes:

CLÁUSUTÁ PRIMEIRÁ - DO OBIETO

1.1. AtÍavés da presente ata ficam Íeglstrados os seguintes preços, para a aquisição futura e eventual de fardamento
e enxoval hoçrtalar para atender demandas da Prefertura Municipa.l de Mulungu do Mono e de suas respectrras
secÍetarias, çonforme condi@es, quantidades e demais exigências estóelecidas no Termo de Referêncra do Edital.

1.2, A execução do pres€nte contrato será realizada de forma PARCELADA

1,3, Constitui pane rntegante desta atalmntsato todos os documenios e instsuÉes que compõem o PREGÀO
ELETRÔNICO N' 0092023, completando o presente instrummto para todos os fins de direito, indepqrdentemente de sua

transcri@, obrigando-se as paÍtes em todos os seustermos

1,3.1, Ficam também fazendo parte desta ATA as normas ügentes, as insúuções, a Ordem de Fomecimento e,

mediante adrlamento, qualquer modificaçâo que veúa ser necessária durante sua rrgêncra.

CLÁUSULA SEGTJNDA. RESPoNSABILIDADE DAS PARTES:

Além das condiçôes dispoíes no Termo dc RefeÉncia (Árero ll do edital) Obriga-se a CONTRÂTANTE.

a) A Contratante obriga-se a

b) Receber provisoriarnente o malerial, disponibilizando local, data e horà,no,

c) Verificar mtnuciosamente, no prazo fixado, a conformrdade dos bens recebidos provisoóaÍnente com as

especificações constantes do Edital e da pÍopost4 para fins de aceitação e recebimento definih vos,
d) Acompanhar e fiscalizar o cumpnmento das obrigações da Conkatad4 através de servidoÍ especialmente

designado.

e) Efetuar o pagamento no pÍazo pÍevisto

Além das condições dispostas no Termo de Referência (Anexo Il do ediÍal) Obriga-se a CONTRÂTADA:

a) Efetuar a entrega dos produtos em perfeiro estado, de forma parcelad4 de acordo com as quantidades indicadas na
Ordem de Fomecimento, com as especificações e peso constantes no pÍesente Termo, dentro do prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados a panir do recebimento da Ordem de Fomecimento emitida pela Secretana
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Solicitante.

b) Conter no rótulo dos produtos entregues as seguintes informaçôes caracteÍísticas marca qualidade, quantidade,
composição, data de fabricação, peso e de validade para uso. Quando se tratar de material de origem estrangeira as

informaçôes deverão estar em lingua poÍtugues4 conforme prescreve o art. 3l da Lei 8 078 de I l/09/90 - Código
de Defesa do Consumidor

c) Substrturr os produtos fomecrdos em desacordo com a proposta de preços e as especificações constantes do objeto
deste Termo, ou que porventua sejarn entÍegues com defeitos, pesagem em desacordo ou imperferções, cabendo ao
Itcttante vencedor proüdenciar a reposição, em no máximo 24 (ünte e quatro) horas, sem ônus para o Mmicipio de

Mulungu do Mono-Búra
d) Comunicar. antecrpadamente, a data e o hoÍáno da entÍeg4 nâo sendo aceito o produto que estrver em desacordo

com as especificações constantes deste Termo.

e) Dar ciência ao Municipio de Mulungu do Morro-Bahi4 imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
que verificar quando da entrega dos pÍodutos

í) Responder, independentemente de culp4 por qualquer dano pessoal ou patrimonial, ou ainda a tercerros, na
execução do objeto deste Termo e da licitaçâo, nâo sendo exclüd4 ou mesmo reduáda, a responsabilidade pelo
faro de haver fiscalização ou acomparüamento pela PMMM

g) ManteÍ, duante todo o período do contrato, todas as condiÉes de habtlttaçâo e qualificação exgrdas na licitação, e

quando da realizaçâo do pagamento pelo Municipio de Mulungu do Mono -Búi4 comunicando, imedlataítenre, a

supen'eniêncta de fato impedrtivo da manutenção dessa condrção, nos termos da Lei 8.666/'93 e suas alterações
posteriores.

h) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteçào e Defesa do Consumidor (Lei n' 8 078/90) que selam
compativeis com o regme de direrto público

i) Responder, integralmente, por perdas e danos que üeÍ a causâr a esta Prefeitura ou a terceiros em razâo de açâo ou
omissão, dolosa ou culpos4 sua ou dos seus prepostos, rndependentemente de outras commações contratuais ou
legais a que estiver sujerta

j) Presrar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Mulungu do Morro -Búia
k) Nâo nansferir a terceiros, ;nr qua.lquer form4 nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontralar qualquer das preíações a que está obrigad4 exceto nas condições autonzadas no Termo de
Referência ou na minuta de contralo;

l) Não permitir a utilização de qualquer trúalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatoÍze anos; nem permitir a uúlização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre:

m) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trúalhistas, preüdencrários, fiscais, comerciajs, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incrdrr
na execuçào do contÍato;

fl) A inadimplêacia com referàrcia aos encargos e obngações estabelecidos nào úansfere ao Municipro de Mulungu do
Morro-Búia a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fomecimento, raáo pela qual a Empresa
Vencedora renuncia expressâmente a qualquer únculo de solidariedade, atrva ou passiva, com a Contratante,

o) Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legslação
de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vitrmas os seus empregados no desempeúo de

alguma atrudade pertinente ao fomeçimento ou em conexão ou caningênciÀ na forma como a expressâo;
p) Fomecer os materias nas emba.lagens e adotar todas as medidas preventivas no sentido de se minimrzar acidentes

ou danos que venham a comprometer a qualidade e a quantidade fomecida,
q) I!íanter, pessoal e equipamentos suficientes paÍa o atendimento,

I) Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fomecimento
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CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO vALoR

3.1. O valor da presente atalcontÍaao s€rá de R§ 65.Effi,20 (sesscnta e cinco mil, oitocentos reais e vintc
cetrtayos), conforme deíinido na proposta apresentada rnexo a esta Ata Registro de Preço:

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA T]IYID. QTI'E MÁR.CA v. UNIT. V. TOTAL

1

CAM]SA MODÉLO BABY LOOK COR
AMARELA, COM DESIGN "FLAUTA
DOCE" TAMANHOS SANOS - ALTURA
5I CM X LARGURÂ 39 CMIO ANOS -
ALTURÁ 54 CM X LARGI-,'RA 40 CMIz
ANOS - ALTTJRA 58 CM X LÁRGURÁ 43
CM

TJND 30 SONG R$ t8,00 RS 540,00

2

CAMISAS BABY LOOK COM DESIGN
NA FRENTE, COR AMARELA I2 ANOS -
ÁITI-,'RA 58 CM X LARGURÂ 43 CMI4
ANOS - ALTUR-A 59 CM X LARGURA 44
CMP - ALTT]RA 5I CM X LARGI.]RA 39
CMM . ALTURA 57 CM X LARGURA 42
CM

UND 30 SONG R$ 18,00 R$ 540.00

3

CAMISETA, GOLA POLO, MODELOS
MASCTILINA, FEMIMNA E BABYLOOK,
IOO% ALC,ODÀO COM BOLSO,
TAMANHOS PP/EGG, COM LOCOT1POS

UND 250 SONG R$ 43,00 R$ 10 750.00

4

CONFEÇÀO DE CAMISETA UNISEX,
MÂTHÂ FRIA, COM SLOGAN DA
PREFEITURA COM PINTURÁ EM
SERIGRÁIIA E COM O NOME DE-\,IGILÂNCIA SAMTÁRIA" NAS
COSTAS, NA COR AZUL MARINHO,
SENDO IM, IGE2GC,

LrND 4 SONG RS 18,00 RS 't2,00

5

CONFEÇÀO DE CAMISETA LNISEX,
MALHA FRIA, COM SLOGAN DA
PREFEITURA DA PREFEITTIRA COM
PINTI-IRA EM SERIGRAFIA E COM O
NOME DE 'AGENTE DE ENDEMIAS"
NAS COSTAS, NA COR AZW
MARINHO SENDO 2 P, 7M, 7 GE I GG,

T]ND l9 SONG R$ 18,00 RS 342,00

6

CONFECÇAO DE CAMISETA EM
MALHA FRIA, COM LOC,OMARCA DA
PREFEITURA E NOME DA SECRETAzuA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ESTAMPA
DO NUCA (SELO UNICEF), NA COR
PRETA NOS TAMANHOS DE II A 16

ANOS,

L]ND I00 SONG RS 18,00 R$ 1800.00
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7

CONFECÇÃO DE CAMISETA FEMININA
GOLA POLO, BABYLOOK EM PIQUET,
BORDADA COM LOGONtrARCA DA
PREFEITLXÁ, COV \OME NIX-U-IO
BRASIL, NA COR AZUL MARTNHO NO
TAMANHO G

SONG RS 41,00 R$ 164,00I]ND 4

8

CONFECÇÂO DE CAMISETA GOLÂ
POLO, BABYLOOK EM PIQUET,
BORDADA COM LOGOMARCÂ DA
PREFEMURA, COM NOME DA
RECEPÇÃO, NA COR BRANCA, SENDO
02M,02GE02G

T]ND 6 SONG R$ 41,90 R$ 251,40

9 LTND l5 SONG R$ 30,00 R$ 450,00

CONFECÇÃO DE CAMISETA GOLA
POLO, EM MALIIA FRIA, COM
LOC,OMARCA DA PREFEITURÁ, COM
NOME SEC DE EDUCAÇÀO, COM
NOME MOTORISTA NAS COSTAS, NA
COR AZUL MARINHO. SENDO IO M, 05

G,

t0

CONFECÇÂO DE CAMISETA GOLA
POLO, EM MALHA FRIA, COM
LOC,OMARCA DA PREFEITI /'RA. COM
NOME SEC DE EDUCAÇÃO, NA COR
AZUL MARINHO, SENDO 01 C,G COM O
NOME MOMTO& 06 M COM O NOME
MOMTOR, 08 P, 02 M E 02 G COM O
NOME MONITORA NAS COSTAS,

T]}ID 19 SONG R$ 30,00 R$ 570,00

l1

CONFECÇAO DE CAMISETA GOLA
POLO, EM PIQI,ET, BORDADA COM
LOGOMARCA DA PRIFEITT]RA E DO
coNSELHo MITNTcIPAL DE saúoe, Na
COR AZUL MARINHO, I7 M, 02 P , 03 G,

L]ND 1i SONG R$ 39,00 RS 429,00

l2

CONFECÇÂO DE CAM]SETA COLA
POLO, EM PIQUET, BORDADA COM
LOGOMARCA DA PREFEITT]X.{, COM
NOME DA DIRETORIA DE
AGRICULTI]RA, NA COR AZW
MARINHO, SENDO 02 ME OI G

L]ND 4 SONG R$ 39,00 RS 156,00

l3

COMECÇÀO DE CAMISETA CIoLA
POLO, EM PIQL'ET, BORDADA COM
LOGOMARCA DA PREFEITT]RA, COM
NOME DA DIRETORIA DE MEIO
AMBIENTE, NA COR ÁZUL ÀIARINHO,
NO TAMANHO G,

LND 3 SONG R$ 39,00 R$ I 17,00

14

CONFECÇÁO DE CAMISETA GOLA
POLO, EM PIQI]ET, BORDADA COM
LOC,OMARCA DA PRE FEITI-,-RÂ, COM
NOME DA SAL,A. DO EMPREENDEDO&
NA COR AZIJ'L MARINHO. SENDO 02 M
E02G

UND 5 SONG RS 39,00 R$ 195,00

\\i
\\,
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l5

CONFECÇÀO DE CAMISETA C,OLA
POLO, EM PIQUET, BORDADA COM
LOC,OMARCA DA PREFE ITLIRÁ. COM
NoME Do ntxilto BRAsrr, NA coR
AZUL MARINHO- SENDO 02 G.

I]ND 2 SONG R$ 39,00 R$ 78.00

16

NFECÇAO DE CAMISETA GOLA
POLO, EM PIQUET, BORDADA COM
LOC,OMARCA DA PREFEITURA COM
NOME PORTEIRO, NA COR AZUL
MARINHO SENDO 04

CO

5 GE 02 CIG

TIND lt SONG R$ 39.00 R$ 429,00

17

O DE CAMSETA GOLA
POLO, E]VÍ PIQT,ET. BORDADA COM
LOC,OMARCA DA PREFEITTIRÁ. COM
NoME sEC. or seúor E MoroRrsrA.
NA COR AZIJL MARINHO SENDO 06 M.
07GE02GG,

CONFECÇÀ

TIND l5 SONG R$ 40,00 RS 600,00

l8

CONFECÇÁO DE CAMISETA GOLA
POLO, EM PIQUET, BORDADA COM
LOC,OMARCA DA PREFEITL]RÁ, COM
NoME sEc. or seúor E poRTEIRo.
NA COR AZUL MARINHO SENDO 06 M.
IOGE04C,G,

T'ND 20 SONG R$ 40,00 R$ 800.00

t9

O DE CAMISETA GOLA
REDONDÂ, ESTAMPADA COM
LOC,OMARCA DA PREFEITTN,Á, NOME
DA SEC, DE EDUCAÇÀO, TEMA DA
JORNADA PTONCÓGICE 2023, NA COR
BRANCA, PRODUTO DE ALTA
QUALIDADE COM 94OÁ EM POLIESTER
E 6% EM ELASTANO, SENDO IOO P. 2OO
M E IOO G,

CONFECÇÀ

UND 400 SONG RS 20,00 RS 8.000.00

20

O DE CAMISETA LNISEX
MALHÁ FRIA COM SLOGÂN DA
PREFEITT]RA, COM PINTURA EM
SERIGRAFIA E O NOME DO SETOR DE
TRIBIJ'TOS NAS COSTAS, NA COR
AZUL MARINHO SENDO IO GE 06M

CONFECÇÀ

LIND l6 SONG RS 19,s0 R$ 312.00

2t

O DE CAMISETAS I,NISSEX
EM MALHA FRIA, COM LOGOM,A.RCA
DA PREFEITTIRA E NOME DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, PINTURA EM SERIGRAIIA E
COM OS SLOGAS DÂS CAMPANIIAS ( I 8
DE MAIO, SETEMBRO AMÂRELO.Acosro lrÁs, copA CRAS.
CONSCIÉNCIA NEGRA E NATAL
soLrDÁRIo.

coNFECÇ

UND ll0 SONG R$ 19,00 R$ 2 090.00

ri,regao Etetrontco Íle. \)ut/2u2-, - 5Kp - rL. f

I



,. ,., L
a

Estado da Bshía
PREFEITURA MUNIOPAT DE MUTUNGU oo MORRO
cNPJTMF No 16.445.876/aXrO 

' 
€ 1

^ua 
Ê roÍ)rder sourà 5an:c!, 55 cen:Ío |!1utu nEU do l,.íoÍÍo _ BÂ

(Eer :r48a5 ,0C,0 Fone fdr i74J 36.11 iljé i i:3C
: l:',.,,, . ',.

\u

l'lrlLiacuDOilmoImerl

22

LOTE 03

CONFECÇÃO DE CAMISETAS L]NISSEX
EM MALI{A FRIA, COM LOGOI!ÍARCA
DA PREIEITLIRÁ E NOME DA
SECRETARIA DE SAI'DE, PINTURÁ EM
SERIGRÂFIA E COM OS SLOGANS DAS
CAMPANIIAS (COVID.Ig, INFLUEZA.
VIT'LTI VACINAÇÀO CONTRÁ
POLIOMELITE E SARAMPO,
SETEMBRO AMARELO, OUTUBRO
ROSA, NOVEMBRO AZLIL E AC,OSTO
LLÁS,

200 SONG R$ 19,00 RS 3.800,00TJND

23

CONFECCIONADOS EM TECIDO DE
BRIM, IOO% ALCIODÃO, DECOTE EM V.
FECHÁMENTO COM ZIPER, 02 BOLSOS
INIERIORES E 02 SUPERIORES COM
LAPELA. COM OPÇÀO DE COS OU
ELASTICO, COM AS LOGOMARCAS DA
PREFEITURÁ, EM SERIGRÁFIA OU
SEMELHANTE NA FRENTE BRASÂO
DO ML]NICÍHO, NAS COSTAS
SECRETARIA DE SAÚDE E VIGILÂNCIÁ
EM SAÚDE, NA COR AZUL \'ÉRDE
ESCIIRO, SENDO 02 P, 04 Iví, 02 c E 02
C,G

CONFECÇ o DE COLETES

UN'D 6 SONG R$ 69.00 RS 414,00

VÁII)R TOTAL . I.()TE lT CIRINTA E DOIS MIt4 OITOCENTO§ E NOVENTA E NOVE
REAIS E QUARENTA CENTAVOS) R§ 32á9910

TEM DESCRIÇÀO DETAIIIADA UIYID. QTDE. MARCA V. UNIT. V.TOTÂL

1

CAPAS PARA CADEIRA MEDIDAS:
5OX52X9O BABADO COM 45CM
ÁITUF-{, DETALHES: CAPA COM
ACENTO E ENCOSTO MARTEL,ADO
EXCELENTE QUAUDADE, TECIDO
DTTRA\'EL,TECIDO- MICROFIBRA IOO%
POLIESTER

IIND 250 SONG RS r 3,00 R$ 1.250,00

2

cÂPoTAS CIRURGICAS I\4ANGA
LONGA EM TECIDO BRIM COM PL]}iHO
EM MEIA MALHA CANELADA COM
DEDEIRA \O CAPOTE IOOO," ALC,ODÀO
COM LOCOMARCA DA PREFEITIJRA
EM SERIGRÁIIA,

T]ND l0 SONG R$ 147,00 R$ 1.470,00

3

FTTA DE CETIM N" 9, 38MN,1, IOO%
POLIESTE& SI,?ERFICIE LISA,
ACABAMENTO BRILIIANTE,
ESTRUTURA MACL{ AO TOQI]E, ROLO
COM 50 METROS E CORES DI\'ER§AS

RL 30 SONG RS 63,00 R$ 1.890,00

Pregão Eletrônico no. OO9/2O23 - SRp - FL. 6
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4

LENÇOL HOSPITALAR LISO, PARÁ
PACIENTE, SOLTEIRO, ADIJ'I-TO l40
FIOS, 1OO9/O ALC'ODÃO, COM ELÁSTICO,
MEDINDO I4OCM POR 24OCM NA COR
BRÁNCA COM SLOGAN DA
PREFEITIJRÁ DE MIJ'LT,INCU DO
MORRO,

UND 200 SONG R$ 42,60 R$ 8.520,00

3'2' Nos preços já estão inclusos todos os custos necessários à execução do servrço/fomecimento do presente
contrato, bem como todos os impostos, encargos tÍabalhistas, preüdenciános, fiscais, comerciais, taxas, freres,
deslocamento de pessoal, transPorte, garantia dos materiaíacessórios e quusquer outros que inqdam ou venham a
incidir sobre o objeto licitado clnstante da proposta Nâo será permitrdo, portarto, que tais encargos selam
drscriminados em separado.

CLÁUSULA QUÂRTA - Do PAGATTTf,NTO

4 | A contralante pagará a contratada de acordo com a quanhdade efetrvamente executada e entregue, em até
3o(trinta) dias após a apresentaçào das Notas Fiscais correspondentes e depois de atestada pelo Contratante a efetiva
satisfação do objeto contatual

1.11. 9s yilorys deverào ser pagos a CONTRATADA arravés de crédito na Conta Correnre n. t5.769-4, da
Agência n'0548-7, Banco do Brasil.

J
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5

LENÇOL HOSPITALAR LISO, PARA
PACIENTE, SOLTEIRO, ÁDLILTO I40
FIOS, IOO% ALC,ODÀO, SEM ELÁSTICO.
MEDINDO I4OCM POR 24OCM NA COR
BRANCA COM SLOGAN DA
PREFEIIURA DE MULIINGU DO
MORRO,

L]ND 200 SONG R$ 44,00 RS 8.800,00

6
TECIDO CHITA IOOO/. ALGODÃO
LARGI,IRÁ I,4 M COMPRIMENTO IM, M 120 SONG R$ 20,00 R$ 2.400,00

7

TECIDO ruTA IOO% NATI]RAI PARA
ÁRTESANATO. BIODECRADÁVEL,
CORES DIVERSAÁS, MODELO TR,A"MA
C9 QUADRICI-'LADA NO TAMANHO
VASÀO TRÁMA

M t20 SONG RS 36,94 R$ 4.432,80

8

TECIDO NAPA, STNÉTICO FEITO EM
PVC E ACOPLADO A IJMA FINA TELA
DE POLIESTER COMPOSIÇÀO 80% PVC
E 20% POLIESTE& LÁRGIJRÁ 1,40 M E
GRAMATLIRA DE 0,25 GIM',

M 40 SONG R$ 35,95 R$ 1.438,00

9

TECIDO OX-EORD, COMPOSIÇ
POLIESTE& GRAMATI]RA:
225G,/I\4ETROS, COMPRIMENTO I O
METROS, LARGLÍRA: 1,50 METROS NAS
CORES: BRANCO, DOIIRADO, AZUL

PRETO E VERMELHO

o 100%

MARINHO

M 50 SONG R$ 14,00 R$ 700,00

VALOR TOTAL - I,OTE 03 (ItrINTÂ E DOI§ MIT4 NOVECENTO§ E Rf,Á]S E OÍIENTA
cENTAVO§)

RS 32.9mrE0
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4.1.2. A liquidação das despesas obedecerá ao estabelecido na Lei n" 432Ot64.

4.1.3' A retenção dos impostos será em conformidade com o aÍ. 64 da Lei Federal n' 9.430/96 c/c a INRfB
nímero 1.234/2012.

4,3. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Munrcipio nos següntes casos

â) Não cumprimento das obngações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar a contratante,
b) Inadimplência de obrigações da conÍatada para com o Municipio, por conta do estabelecido nocontrato,

4.4. Nenium pagamento será efetuado enquanto houver qualquer pendência de liquidaçâo ou obrigação que lhe for
imposta, sem que iÍo gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correçào.

4.5. Fica assegurado ao contratado, na forma do art. 65, II, alinea "d" da Lei 8666/93 e alterações
posteriores, estabelecer o eqülibno financeiro do contrato, desde que devidamente comprovado.

4,6 Obriga-se a Contratad4 nos termos do art 55, XItr, daLei 8666/93 e alteÍações posteriores, manter-se durante
a execuçâo do presente contralo, em compatibilidade com as obrigações aqú assumidas, todas as condi@es de
habilitação e qualificação exigidas poÍ ocasião da licrtação.

4,7, Para efeito de pagâmento serão computados apenas os quanbtativos efeívamente fomecidos.

CLÁUSULA QUTNTA - CoNDIÇoES GERAIS DE ENTREGA DoS PRoDUToS

5"1 Locais de Entrega: Locais de Entrega. Todos os produtos deverão ser entregues diretamente no a.lmoxarifado das

Secretarlas solicitantes, de segunda a sexta-feira (exceto feriados), semana.lmente das 08:00hs até 16:3ohs horas,

confoÍme quantidades solicitadas pelo Setor de Compras do Município O endereço constará da Ordem de

Fomecimento a ser encaminhada. A data ou a forma de entrega poderá ser alterada, conforme necessidades da

Secretaria solicrtante.

5.2 Deverá ser efetuada em até 03 (dois) dias úteis após Íecebimento da Ordem de Fomecimento.

5.3. A qualidade dos prcdutos será contestada caso haja rnegularidades.

5.5. Os produtos com as embalagens rompidas, sujas, amassadas e/ ou enferruladas serão devolvidos no ato de
entreg4 devendo fazer a sua reposlção no prazo máximo de 24 (!,lnte e quatro horas)

5 6. Todas as informa@es necessárias para a perfeita execução destas entregas constarão da Ordem de
Fomecimento a ser emitida pela Prefertura Municipal de MulLmgu do Morro, por mero da Secretaria solicitante.

CLIUSULÁ SEXTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

6.1. O prazo de execução da ata registro de preço a ser celebrado com a Licitante vencedora será de ate 12 (doze)
meses, a contar de sua assinatura e posterior publicação.

6.1.1. Havendo interesse da Mrnicrpalidade, o contrato deco.reflte desta Licrtaçâo poderá ter o seu prazo pronogado, por
meio de aditivo contrarual, s€mpre se observando o pra.a eshbelecido no art 57 daLer 8666193 e alteraÉes f,osteriores e
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a existêncla de saldo contráual

6,2, As alterações contratuats atenderão ao interesse público, obedecidas as normas gerais preüstas na Lei Federal
8. 6ô6/9J. úcorporando as altera@es posteriores.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA DOTAÇÁO OnçeunxrÁnre

7.1 Os recuÍsos necessários a-o pagamento das despesas inerentes a este contrato corerào por conta das dorações
orçamentár-ias e elementos de despesa de acordo com a necessidade das Secretarias:

CLÁUSULÁ OITAVA _ DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. Caberá, à Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro, a cada entÍeg4 cerhficar-se que a nota fiscal do produto
entregue esteja atesÍadq datada, na forma e condições estúelecidas em edital, sob pena de responsabilidade
funcional.

8.2. Fica facultado à hefeirura Municipal de Múungu do Mono proceder à análise oficia.l do produto adqündo, de
acordo com as exigências do presente Edltal, quando entender necessário e conveniente. As despesas desta atir.idade
correrão à expensas do fomecedor

CúUSULA N0NA - DA FI§CALZAÇÃo

9'1, A execução do Contato será acompaüada por semdor prwiamente desgnado pela Administração, nos temos do
An 67 da Lei n' 8.666/93, que verifrcará o cumprimento das espeçificações técnicas, dando ênfase aos aspectos de
qualidade e presteza ro atendimento, podendo releitáJos no todo ou em parte, quaÍldo estes não obedeceÍem ou nào
atenderem ao desejado ou especificado.

9.2. A fiscalização porpaÍe da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua Íesponsabllidade quanro
ao perfeito fomecimento dos produtos contratados.

9.3. Conforme preceitua o aÍt.67 da,Lei federal 8.666193, a execução do presente objeto, será acompanhado e
fiscalizado por servidor designado pela administração

9 4. As ordens de serviço e toda a corespondência Íeferente ao contrato, exceto as de rotina, serão feitas por oficio.
Na hipótese de a CONTRÁTADA se negar a assinar o recebimento do oficio no competenre lirro de carg4 o mesmo
será enüado pelo correio, registrado, consrderando-se feita a comrmrcação para todos os efeitos

CLÁUSULA DÉCIMÂ - DAS PENALIDADES

10.1 . Com Ítndamento no artigo 7 da Lei n" 10.52O12002, ficará impedido de licitar e contrarry com o Munrcipro
de Mulungu do Morro, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prquizo da rescisão unilateral
do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por c€nto) sobre o va.lor total da contrataçâo, a
CONTRATADA que:

Apresentar documentação falsq

Fraudar a execução do contrato;

Comportar-se de modo inidônm.

\\,

10.1.1

10.1.2

10.'t.3

Preqao Eletrontco nw ouyl2u25 - SKt, - rL, :'



Í lria

\z
Estado da Bahia
PREFEITURA MUNIOPAT OE MULUNGU DO MORRO
CNPJ/MF No 16.44á876/@01-61
auâ Ê rcn'des Solrrâ Sàn:or. 55 c€n?o Mutungu do Àío.ro - BÂ
aEo: tl8g5 ' oOC - Fone farr i74 ) 3fÉ3,1076 ,, jllo

tÊ
ímàrÍ a-e'aL::r'tr ), Lt r,l

l't.f,.T.NlGU
DOI{ORnO

10.1.4 Cometer fraude fiscal;

10. L5 Fizer declaração falsa.

10.2. com fr.rndamento nos artigos 86 e 87, incrsos I a IV, da Lei n' 8 666, de 1993; e no art. T da Lei n. l0 520,
de 17 /0'7 /2002, nos cÍlsos de Í€tardamento, de falha na execuçâo do confato ou de inexecuçâo parcial ou de
inexecuçáo total do objeto, garantida a ampla defes4 a CoNTRATADA poderá ser apenada, isoradamente, ou
luntamente com as multas definidas nos itens *r0.4" a "10.12", e nas rabelas l e 2 abaixo, com as segurnres
penalidades:

10.2.1 Ádvertênciâ;

10 2 2 Suspensão temporária de particrpação em licitação e impedimento de contsatar com a prefeitura Mumcipal
de Mulungu do Morro, por prazo não superior a dois anos.

10 2.3 Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da prmição ou até que seja promovida a reóiliração perante a própna autoridade que aplimu a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA Íessarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após deconrdo o prazo da sançâo aplicada com base no inciso anterior; ou

10.2.4 lmpeaimenÍo de licitar e contÍatar com o Municipio de Mulungu do Morro, ou nos sistemas de
cadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4" da Ler n 10.52012002. pelo prazo de até crnco
anos;

10.3,

causa

contra

10'4' No caso de inexecução total do objeto a CoNTRATADA estífá suJeita à aplicação de multa de até 30%
(trinta por cento) do valor do contrato;

10,5. configurar-se-á o retardam€nto da erecuçâo, enfe outras hipóteses, quando a coNTR{TADA, sem causa
lustificadq deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do obleto definido no
contrato;

10'6 No caso de cometimento das infrações elencadas no item acim4 a CoNTRATADA poderá ser sancionada com
multa diána de I % (um por cento) sobre o valor total do cofltrato, até o limite de 209lo (vinte porcento);

10'7' Configurar-se-á a inerecuçáo parcial do obJeto, entre outras hipôteses, quando decorridos 20 (vrnte) dias do
témino do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fomecimento do objeto pela CONTR A,TADA, mas
não em sua totalidade:

10-8 No caso de inexecuçâo parcial do obJeto a CoNTRÁTADA esrará sujeita à aplicação de mulra de até 2oyo
(vinte por cento) do valor tota.l do contrato:

109 o contralo será rescindido unilateralmente pela Administração, nos círsos de rnexecução parcial ou de
inexecução total do objeto, sem prejuizo da aplicaçào das sançôes nele previstas e em legislação específica;

'10.10. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à COMI.RÁTADA:

conÍgurar-se-á a inexecuçâo total, entre outras hipóteses, quando a coNTRÂTADÁ derxar de iniciar, sem
justificada, a execução do conúato após 30 (trinta) dias contados da data eshpulada para inicio da execuçào
tual.

I
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1011 se o valor a ser pago à CONTRÁTADA não for suficienre para cobrir o varor da murta, fica a
CoNTRÁTADA obrigada a recolher a imç»nância derida no prazo de I5 (quinze) dias, conrado da comunrcaçào
oficial;

10,12. Esgotados os meios administratiros para cobrança do varor devrdo pela CONTRATADA à
CONTRÁTANTE, aquela será encaminhada para inscrição em divida ativa,

10'13 o contrato, sem prejuizo das multas e demas cominaçôes legars nele previstas, poderá ser rescindido
unilateralmente, por ato formal da Administraçâo, nos casos enumerados no art. 7g, incisos I a XII e -X\.,II, da Lel n"
8 666i93

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRo _ DA RESCISÃo

I I l A CoNTRATANTE poderá rescindir esre Contrato de pleno direito, a qualquer tempo, rndependentemente de
notificação ou interpelaçâo judrcial ou extrajudicial, sem que carba a CoNTRÁTÂDA o direito de qua.lquer reclamaçào
ou indentzaçào, nos casos prevrstos no AÍ 88 e segu-rntes da Lei 8.666/93 e suas alterações e nos seguintes casos
I - Descumpnmento ou cumpnmento irregular de cláusulas contÍatuais, especificações ou pÍazos,

tr - Atraso inlustificado na entrega dos produtos,

lll - Paralsação do fomecimento sem.;usta causa e prévra comunicação ao CONTRATANTE:

lv - cessão rotal ou parcia.l do seu objero sem a prévra e expressa anuêncra do CoNTRATANTE, bem como a
associação, fusão, cisão ou incorporaçào da coNTRÁTADA sem a previa comunicação aocoNTRATANTE,

V - Desatendimento das determrnações regulares do preposto do coNTRATANTE designado para acompanhar e
fiscalizar a sua prestação, assim como as de seus supenores;

Vl - cometimento reiterado de faltas na sua prestação, anotadas em registro própno, desde que atingido o Lmite
estabelecido no contrato para a soma dos valores das multas aplicadas,

Vll - Decretaçâo da falência da sociedade, a dissoluçào da sociedade, a alteração social ou a modificaçào da
finalidade ou da estrutura da empresa. que a juizo do CONTRATANTE, prejudique a prestaçào do se,,iço:

§ lo A rescisâo acarretará como consequência imeúata a retenção dos créditos deconentes do Contrato, até o limire
dos prquizos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCINIA SEGUNDA - DA ALTERÁÇÃo

12 I - Esta aralcontrato poderá ser a.lterado mediante assentimeDto das pafles através de Termos Adin,!,os. objehvando
promover os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ou em decorrência de fatoÍes sup"*enientes qre
possam tomáJo inexeqúvel.

12'2' A contratada é obrigada a acertat nas mesmas condrções conlratuals os acréscimos ou supressôes que se
fizerem no objeto do presente contrato! até 25oZ (rrnte e crnco por cento) de seu valoÍ inicial atuallzado:

12'3' Eventual reequilibrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as panes pactuaram rnicialmente

I
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sobre os encargos do contratado e a retribuiçâo da Admrnistração, poderá ser solicitado pela contratada, observando o
previsto no art 65, inciso tr, d e §5.,daLern'8 666/93;

12'4' são admitidas prorrogações desde que, mantidas as demais cliiusulas do contrato e assegurada a manutenção de
seu equlibrio emnômico-financeiro, caso ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, §lo da leig 666/93

12.5. Não será admrtida a subcontrataçâo do objeto licitatório.

CLÁUSULÁ DÉCMA TERCEIRA - Do FoRo

14 l Fica eleito o Foro da Comarca de Mono do Chapéu, BA para dirimir as questões decorrentes deste ConÍato,
renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e combinadas, as partes firmam, em 2 (duas) nas de igual teor e form4 o presente conúato

Mulungu do Morro, Búi4 02 de outubro de 2023

MUNICÍPTO DE GUDOMORRO
Edimáno José Boa a - Prefeito
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